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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 397, de 2019 
(Projeto de Lei nº 7.133, de 2017, na origem), da 
Deputada Luciana Santos, que institui o Dia 
Nacional do Maracatu. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 397, de 2019 (PL nº 7.133, de 2017, na origem), da Deputada 
Luciana Santos, que institui o Dia Nacional do Maracatu. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º institui a referida 
efeméride e o art. 2º propõe que a futura lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora da matéria narra a origem e a evolução da 
manifestação cultural Maracatu, e destaca a sua presença no País e no exterior. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi aprovada conclusivamente 
pelas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Chegando ao Senado Federal, a proposição foi distribuída para a 
apreciação exclusiva da CE. Após a sua análise, a matéria segue para a decisão do 
Plenário. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CE opinar em matérias que versem sobre datas comemorativas, tema da 
proposição em análise. 

Surgido no período da escravatura, aproximadamente entre os séculos 
XVII e XVIII, o maracatu é uma mistura de culturas africanas, ameríndias e europeias. 
O nascedouro da manifestação compreende a região hoje abarcada pelo estado de 
Pernambuco, especialmente as cidades de Recife, Olinda e Igarassu que, à época, incluía 
também os Municípios de Itapissuma, Abreu e Lima e Itamaracá. 

Caracterizado pelo tambor de alfaia, o maracatu é mais que um ritmo 
musical. Suas manifestações incluem dança, vestimentas típicas e sincretismo religioso. 
Pode ser dividido em dois grandes grupos, o Maracatu Nação, ou do Baque-Virado, e o 
Maracatu Rural, ou do Baque-Solto. O primeiro deles é muito comum na região 
metropolitana do Recife e é considerado o mais antigo ritmo afro-brasileiro. Já o 
segundo, é característico da Zona da Mata Norte de Pernambuco. 

A manifestação é organizada em grupos de prática, aprendizado e 
apresentação. Incluem-se entre os mais antigos grupos o Maracatu Nação Estrela 
Brilhante, fundado em meados de 1750 e liderado hoje por Dona Olga, filha de Dona 
Mariú; e o grupo Maracatu Elefante, fundado em 1800 no bairro Boa Vista, em Recife, 
que tem entre seus criadores o escravo Manoel Santiago.  

Entendemos, portanto, que é relevante e meritória a proposta, na medida 
em que contribui para homenagear, divulgar e manter viva a rica cultura do maracatu. 
A escolha do dia 1º de agosto, mesma data escolhida para a instituição da efeméride no 
âmbito do estado do Pernambuco, se dá em homenagem ao Mestre Luiz de França, que 
comandou o grupo Maracatu Leão Coroado por quarenta anos. 

Tendo sido a CE a única comissão a apreciar a proposta, cabe avaliar, 
também, a constitucionalidade, juridicidade e adequada técnica legislativa da 
proposição. 

Compete à União legislar concorrentemente com os Estados e Municípios 
sobre proteção ao patrimônio cultural e artístico, de acordo com o art. 24, inciso VII, da 
Constituição Federal, não havendo restrição específica sobre sua iniciativa. 
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Para o cumprimento das exigências da Lei n.º 12.345, de 2010, foi 
realizada audiência pública na Comissão de Cultura da Câmara Federal de Olinda, no 
Palácio dos Governadores, sede da Prefeitura Municipal da cidade, no dia 5 de dezembro 
de 2016. Na mesa da audiência, estiveram presentes a Presidente da Fundação do 
Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco (FUNDARPE), Márcia Souto; o 
Secretário de Cultura de Olinda, Lucilo Varejão; a Vice-Presidente da Câmara de 
Municipal de Olinda, Vereadora Monica Ribeiro; o Vereador Fernando MJ; o Mestre 
Afonso do Maracatu Leão Coroado; Bernardo do Maracatu Nação Pernambuco; o 
Mestre Manoelzinho, representando a Associação dos Maracatus de Baque Solto; e 
outros representantes de grupos de Maracatus. Todos reforçaram a importância da data. 

Concluímos, assim, que a proposição se mostra adequada aos ditames 
constitucionais, aos princípios e normas jurídicos, bem como à correta técnica 
legislativa, conforme disposta na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
397, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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